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	Câmara  Municipal  de  Estiva

“Vereador Olegário de Moura Leite”



ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA, ESTADO DE MINAS GERAIS, LEGISLATURA 2026.

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano dois mil, vinte e seis, no plenário da Câmara Municipal de Estiva, às 18:30 horas, sob a Presidência do Vereador José Pereira de Andrade, realizou-se a segunda Reunião Extraordinária da Legislatura 2026. Após ter sido verificado a presença dos Vereadores: Ademar da Silva Cardoso; Claudiney David da Rosa; Fernanda Pereira Rosa Turbino; João Batista do Carmo; Jonas Gomes Barreiro; José Roberto Pereira; Tarciso Xavier Pereira e Vani Ribeiro da Silva Campos, que assinaram a lista de presença, o Presidente declarou aberta a sessão, rogando pela proteção de Deus na realização dos trabalhos que ora se iniciavam. PROJETOS: Foram lidos os Pareceres do Projeto de Lei nº 002/26 – Dispõe sobre a revisão geral anual e do reajuste dos vencimentos dos empregos de provimento efetivo e de comissão da Câmara Municipal de Estiva, MG, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 003/26 – Dispõe sobre a revisão geral anual e reajuste remuneratório, os vencimentos/subsídios, do ticket-alimentação dos servidores públicos efetivos, contratados por tempo determinado, inativos, pensionistas e comissionados, bem como sobre a majoração do piso salarial dos agentes comunitários de Saúde e Combate a endemias e dá outras providências e do Projeto de Resolução nº 001/26 – Dispõe sobre o reajuste do vale-alimentação dos servidores públicos da Câmara Municipal de Estiva, e dá outras providências. O Projeto de Lei nº 02/26 obteve um voto divergente do Ver. Claudiney. Ato contínuo, o Presidente submeteu os mencionados projetos à apreciação do plenário e colocou em única votação o Projeto de Lei nº 02/26, sendo este aprovado por cinco votos a favor e obteve três votos contra dos Vereadores: Claudiney, Vani e Jonas. O Ver. Claudiney disse que não é contra o reajuste dos servidores, mas sim contra o índice, pois faltou ter reunido e discutido antes. O Ver. Jonas alegou que deveriam ter estudado mais, pois o reajuste tem que ter sim, os funcionários são competentes, mas o voto contra é pelo índice do Legislativo, o qual é bem acima do Executivo. A Vereadora Vani se solidarizou com os Vereadores Claudiney e Jonas, afirmando que deveriam ter discutido mais o assunto antes da votação. O Presidente afirmou ser a favor do reajuste, pois a Câmara tem condições, está dentro da Lei, os funcionários da Casa estudaram e merecem este reconhecimento. O Ver. Ademar disse que no Legislativo tem somente cinco funcionários e que este reajuste não vai comprometer em nada no andamento dos trabalhos da Câmara. Os funcionários da Casa são dedicados, estudaram, merecem e se a Lei permite ele é a favor. A Vereadora Fernanda disse que o impacto deste reajuste no orçamento da Câmara é muito pequeno, pois a despesa da Câmara é bem enxuta e o bom funcionário tem que ser bem remunerado. O Ver. Tarciso alegou ser a favor do reajuste, pois os funcionários são dedicados e competentes, merecem um salário digno, que a despesa da Câmara é enxuta e o impacto é muito pequeno. O Ver. João Batista afirmou que respeita a opinião contrária dos colegas, afirmando que eles têm uma Câmara enxuta, ou seja, com gastos pequenos. O Executivo é que está em dívida com os funcionários municipais, eles deveriam ser mais valorizados e há tempos o Executivo deixou de dar um reajuste digno aos funcionários. Em prosseguimentos aos trabalhos, o Presidente colocou em única votação o Projeto de Lei nº 03/26, sendo este aprovado por unanimidade. A Vereadora Fernanda disse ser a favor deste projeto, mas em nome de todos os funcionários municipais, pediu para o Prefeito que olhe com mais carinho para essa situação, pois os servidores merecem e precisam ser mais valorizados, afirmando ser a prestação de serviços deles fundamental para o Município. Citou exemplos de cidades vizinhas que concederam aos funcionários um décimo terceiro no vale alimentação e um reajuste digno, pois até onde ela sabe o Executivo pode e tem condição melhorar sim. Por último, o Presidente colocou em colocou em única votação o Projeto de Resolução nº 01/26, sendo este aprovado por sete votos favoráveis e obteve um voto contrário do Ver. Claudiney. O Ver. Claudiney disse que segue a mesma linha de que não é contra o reajuste, mas sim contra o índice. O Ver. Jonas disse que por ser de natureza alimentar é a favor deste projeto. Após, o Presidente determinou que os projetos aprovados fossem enviados ao Poder Executivo para sanção. O Projeto de Resolução 01/26 originou-se na Resolução nº 0106/26 - Dispõe sobre o reajuste do vale-alimentação dos servidores públicos da Câmara Municipal de Estiva, e dá outras providências. Não havendo nada mais a ser discutido ou tratado o Presidente convocou os Vereadores para a 1ª Reunião Ordinária, que realizar-se-á às 18h do dia 09 de fevereiro de 2026. Em seguida, determinou que se lavrasse a presente ata, que após lida e aprovada segue devidamente assinada. Estiva, 27 de janeiro de 2026.
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